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TERMO DE R{TIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LIC ITAÇÃO N". OOI /2026/PMP/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOI.OOOOI 48I2O26IPN{P IPI

A vista dos elementos contidos no presente processo deüdamente justificado,
CONSTDERANDO que o PARECER /JURÍDICO prevê a INf,XIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO em conformidade com o disposto no Art. 74, III, c, § 3', da Lei Federal no.

14.133121. e CONSIDERANDO que o Processo Adrninistrativo cumpriu todas as exigências
legais, e no uso das atribüções que me foram conferidas, ern especial o disposto no ArtigoT2 ila
Lei de Licitaçôcs, RATIFICO, ADJUDICO E HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE
LIC ITAÇÃO do procedimento no 0 0 I I 2026 IPMP I Pl.

Autorizo, em consequênci4 a contÍatação nos termos da justificativa expedida pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL/PMP/PI, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na a Prestação de serviços técnicos
profissionais de assessoria na Administração Pública.

FAVORECIDO: ANSELMO ALVES DE SOUSA SOCIEDADE INDI!.IDUAL DE
ÀDVOCACIA

CNPJ n' I 7. I 89.039/0001-00

!T GÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR GLOBÀL DO CONTRATO: RS 360.000.00 (trezentos e sessenta mil reais)

Fundamento Legal: Artigo 74, III, c, § 3" da Lei Federal no. 14.133121

. Justificativa: Anexa nos autos do Processo Adminis[ativo de Inexigibilidade de Licitação
n' 00112026/PMPlPt.

"Detennino, aind4 que seja dada a devida publicidade legal, em especial a prevista no caput do
Artigo 72 da Lei Federal n". 14.13312021, respeitadas as disposições do Artigo 74, lII, c, § 3', que

regulamenta a inexigibilidade de licitaçâo em situações de inviabilidade de competição. e que,

após, o presente expediente seja deüdamente juntado aos autos do Processo Administrativo. "

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2026

Francisco Mendeso

Prefeito M cipal de Piracuruca./PI
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